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Fonte: Protocolo institucional para cirurgia bariátrica – Datasus 

 
 
 
 

 
 

CRITÉRIOS MÉDICOS PARA AUTORIZAÇÃO DE CIRURGIA BARIÁTRICA 
 
1 – Apresentar Índice de Massa Corpórea (IMC) acima de 40 kg/m² ou maior que 35 Kg/m² e 
comorbidades (doenças agravadas pela obesidade e que melhoram quando a mesma é tratada de 
forma eficaz ou que ameaçam a vida, como a diabetes, apneia do sono, hipertensão arterial, 
dislipidemia, doença coronariana, osteoartrites e outras); 

2 – Ser maior de 18 anos e menor que 65 anos; 

3 – Possuir obesidade estável a pelo menos cinco anos (sic); 

4 – Possuir pelo menos dois anos de tratamento clínico prévio não eficaz e comprovado; 

5 – Não fazer uso de drogas ilícitas; 

6 – Não ser portador de alcoolismo; 

7 – Não apresentar quadros psicóticos ou demenciais graves ou moderados. 

 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (ORIGINAL) 
 
1 – Solicitação do médico assistente/cirurgião com: nome do beneficiário, quadro clínico, idade, sexo, 
IMC, comorbidades, tratamentos anteriormente realizados sem sucesso e indicação da cirurgia; 
 
2 – Termo de consentimento Esclarecido e Informado (fornecido pelo médico assistente/cirurgião); 
 
3 – Documentos que comprovem pelo menos dois anos de falha no tratamento clínico realizado; 
 
4 – Parecer do médico endocrinologista (*); 
 
5 – Parecer do médico cardiologista; 
 
6 – Parecer do médico especialista na comorbidade alegada, como, por exemplo, ortopedista; 
 
7 – Parecer psicológico (*); 
 
8 – Parecer nutricional (*); 
 
9 – Outros pareceres ou documentos julgados necessários. 
 
(*) Nesses pareceres deverá constar obrigatoriamente o tempo de acompanhamento desses 
profissionais. 
 
O cirurgião deve encaminhar a solicitação ao FASERV, constando a técnica proposta, a relação de 
órteses, próteses e materiais especiais necessárias a realização do procedimento. O desconto dos 
OPME (órtese, prótese e materiais especiais) ocorrerá integralmente do servidor (com retorno de 100% 
do valor faturado). 
 
OBS: O BENEFICIÁRIO DEVERÁ APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO NO SETOR DE 
FATURAMENTO DO HOSPITAL EXECUTANTE PARA A EMISSÃO DA GUIA DE LANÇAMENTO DO 
CEDIMENTO NO ORTAL WEB FASERV. (É NECESSÁRIO ANEXAR TODA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA NA GUIA).  
 


